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PREGÃO ELETRÔNICO  

029/2025 

 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 
APARELHOS DE TV, DE CELULAR E CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER 
ÀS DEMANDAS DOS ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE SEABRA/BA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

SIGILOSO 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24 de setembro de 2025 às 09:00h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO – LOTE/GRUPO 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

(Processo Administrativo n° 331/2025) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Seabra, inscrita no CNPJ nº 13.922.604/0001/37; e suas 
Secretarias, por meio da pregoeira e sua comissão de contratação, designados pelo decreto nº 218/2025, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 

INÍCIO DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTA: a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 

Seabra/BA. 

FIM DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTA: 24 de setembro até às 08:59h (horário de Brasília). 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24 de setembro de 2025 às 09:00h (horário de Brasília). 

 

DO OBJETO 

1.1  
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 
APARELHOS DE TV, DE CELULAR E CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER 
ÀS DEMANDAS DOS ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE SEABRA/BA. 
 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Portal de Compras do Município: https://portal.licitanet.com.br/ 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento até à 

data/horário previsto para recebimento das propostas. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
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o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7 NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
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projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.13 A vedação de que trata o item 22.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

3.1 As despesas para atender a esta licitação estarão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento municipal, no momento da contratação, 

requisição ou emissão de documento equivalente, sendo dispensável a indicação/reserva 

no orçamento do ente público em vista da adoção do sistema de registro de preço.  

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 5 e 

seguintes deste Edital. 

4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.10.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário do item e do lote/grupo; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 
 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

mailto:licitacao.seabrapms@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 
Rua da Consolação, nº 113, Bairro Boa Vista, Seabra/Bahia - CEP: 46.900-335 
CNPJ: 13.922.604/0001-37 – Telefone: (75) 3331-1421 
E-mail: licitacao.seabrapms@gmail.com 

 

 
 

   

  P á g i n a  7 | 72 
Prefeitura Municipal de Seabra/BA 

Edital Pregão Eletrônico nº 029/2025 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Lote 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será informado 

no sistema eletrônico de licitação. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2 empresas brasileiras; 

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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8.1 Os DOCUMENTOS previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de HABILITAÇÃO, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação NÃO poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7 A habilitação será verificada por meio da apresentação dos documentos exigidos neste 

instrumento convocatório. 

8.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9 A verificação da exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.9.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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8.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.15 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 
 

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

9.1 Os DOCUMENTOS previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de HABILITAÇÃO, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.1.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.1.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.1.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.1.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

mailto:licitacao.seabrapms@gmail.com
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9.1.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.1.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.1.8 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.1.9 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

9.1.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

9.1.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
10.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.7 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
10.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 
https://transparencia.seabra.ba.gov.br/# 
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DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

mailto:licitacao.seabrapms@gmail.com
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11.4 O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. A multa 

será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de ...... (......) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir, conforme art. 158, §1º,.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados conforme art. 156, §9º. 
 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: e-mail: licitacao.seabrapms@gmail.com  e https://portal.licitanet.com.br/. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia.seabra.ba.gov.br/# .  
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13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.2 ANEXO II – Modelo da Proposta  

13.11.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

13.11.4 ANEXO IV – Modelo De Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

13.11.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Existência de Cargos Reservados Previsto Em Lei 

13.11.6 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, ou 

Cooperativa Enquadrada no Artigo 34 da Lei Nº 11.488, DE 2007. 

13.11.7 ANEXO VII - Modelo Declaração Da Licitante de Cumprimento ao Artigo 7º, Inciso XXXIII, Da 

Constituição Federal (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

13.11.1 ANEXO VIII - Modelo de Declaração da Licitante de que a Proposta Econômica compreende a 

integralidade dos Custos (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

13.11.2 ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

SEABRA/BA, em 05 de setembro de 2025. 

 
JOAQUIM INÁCIO DE SOUZA NETO 

Prefeito Municipal 

 

JOSIANE DE SOUZA ARAÚJO 

Secretaria de Assistência Social 
 

 

LEANDRO ATHAYDE DE SOUZA 

Secretário de Saúde 

 

MARILIA REGINA DE SOUZA PEREIRA 

Secretaria de Educação 

 

ALAN ESTEVAM DE SOUZA 

Diretor do Fundo de Política Cultural 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

OBJETO: OBJETO:  O presente Termo de Referência tem por objeto registro de preço para aquisição 

computadores, impressoras aparelhos de tv, de celular e correlatos, destinados a 

atender às demandas da prefeitura municipal de Seabra e suas Secretarias e respectivos Fundos 
vinculados. 
 

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 
14.133/2021).  
1.1 A presente aquisição está fundamentada nas normas vigentes que regulamentam a 
compra de bens e serviços pela administração pública ou entidades privadas que adotam processos de 
concorrência e transparência. Entre as principais legislações aplicáveis, destacam-se: 
1.2 Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) – Dispõe sobre 
as normas gerais de licitação e contratação na Administração Pública, estabelecendo diretrizes para a 
aquisição de bens e serviços. 
1.3 Lei Complementar nº 123/2006 – Estabelece tratamento diferenciado para micro e 
pequenas empresas em processos de licitação. 
1.4 Princípios Constitucionais da Administração Pública (Art. 37 da Constituição Federal) – 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 
1.5 Estimativa das Quantidades a serem contratadas conforme tabela apresentada neste 
Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 A presente solicitação visa à formalização de Registro de Preço para futura e eventual 

aquisição de equipamentos de informática, comunicação e correlatos, tais como computadores, 

impressoras, aparelhos de televisão, celulares e outros dispositivos eletrônicos, com a finalidade de 

atender às necessidades operacionais da Prefeitura Municipal de Seabra, suas Secretarias Municipais e 

respectivos Fundos vinculados. 

2.2 A medida justifica-se pela necessidade constante de modernização e manutenção da 

infraestrutura tecnológica da administração pública municipal, de forma a garantir eficiência, agilidade, 

transparência e qualidade na prestação dos serviços públicos à população. A utilização de equipamentos 

atualizados e compatíveis com as demandas operacionais é fundamental para o adequado 

funcionamento dos setores administrativos, técnicos e operacionais dos diversos órgãos da gestão 

municipal. 

2.3 A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do Decreto Federal nº 

11.462/2023, que regulamenta o art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos), representa uma solução administrativa vantajosa, pois permite planejamento de compras, 

padronização dos itens, economia de escala, agilidade nas contratações e maior controle orçamentário, 

além de evitar aquisições emergenciais, fragmentadas ou com preços superiores aos praticados no 

mercado. 

2.4 Além disso, a aquisição desses bens é essencial para: 

• Substituição de equipamentos obsoletos ou inoperantes; 

• Atendimento à expansão de unidades administrativas ou implantação de novos serviços; 

• Melhoria na comunicação interna e externa, inclusive com uso de tecnologias digitais; 

• Apoio a programas, projetos e políticas públicas implementadas pelas Secretarias Municipais, 

inclusive nas áreas de saúde, educação, assistência social, administração, planejamento, 

fazenda, agricultura, cultura, dentre outras. 

 

2.5 Importante destacar que os bens a serem adquiridos por meio do presente registro de preço 

serão distribuídos conforme a necessidade de cada unidade gestora, mediante requisição formal, 

observando-se os limites orçamentários, a disponibilidade financeira e a legalidade dos atos 

administrativos. 

2.6 Portanto, o procedimento ora proposto visa assegurar condições técnicas, administrativas e 

legais para que o Município de Seabra possa suprir suas demandas com eficiência, economicidade e 

conformidade com os princípios constitucionais da administração pública, em especial os da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal). 

2.7 Fundamentação Legal 
A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente: 

• Art. 6º, inciso LV, que define o pregão como modalidade de licitação para aquisição de bens e 

serviços comuns; 

• Art. 28, inciso II, que prevê o pregão como modalidade aplicável à aquisição de bens e serviços 

comuns, inclusive os serviços de tecnologia da informação e conectividade; 

• Art. 37, que estabelece a obrigatoriedade da utilização preferencial do pregão, na forma 

eletrônica; 

• Art. 5º, que dispõe sobre os princípios da isonomia, economicidade, eficiência, transparência e 

seleção da proposta mais vantajosa. 

Assim, considerando a natureza do objeto e a legislação vigente, a escolha da modalidade Pregão 

Eletrônico encontra-se devidamente justificada e fundamentada. 

2.8 Ademais, a padronização dos insumos, aliada à competitividade dos preços apurados, 
assegura a obtenção de propostas mais vantajosas, respeitando os princípios da economicidade, 
eficiência e planejamento estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 
2.9 A contratação atenderá às necessidades dos seguintes setores/unidades administrativas: 
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• Secretaria Municipal de Administração; 

• Secretaria Municipal de Finanças; 

• Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 

• Secretaria Municipal de Máquinas, Transportes e Serviços; 

• Secretaria Municipal de Agricultura e Irrigação; 

• Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Meio Ambiente; 

• Secretaria Municipal de Saúde; 

• Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

• Secretaria Municipal de Assistência Social; 

• E demais órgãos e unidades da Prefeitura Municipal de Seabra. 
2.10 Diante do exposto, justifica-se plenamente a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico, orçamento sigiloso, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, 
visando garantir economicidade, padronização, agilidade e eficiência nas futuras aquisições. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.  

2.11 A presente solução contempla a implantação de um Sistema de Registro de Preço (SRP) para a 

futura e eventual aquisição de equipamentos de informática, comunicação e correlatos, incluindo, mas 

não se limitando a: computadores, notebooks, impressoras, aparelhos de televisão, aparelhos celulares 

e demais itens eletrônicos de apoio administrativo e operacional, com vistas a atender de forma eficiente, 

padronizada e economicamente vantajosa às necessidades da Prefeitura Municipal de Seabra, suas 

Secretarias Municipais e Fundos vinculados. 

2.12 A solução visa atender à crescente demanda por modernização da infraestrutura tecnológica e 

digital da administração pública municipal, promovendo a substituição de equipamentos obsoletos, a 

implantação de novos postos de trabalho, bem como a expansão e melhoria dos serviços públicos 

prestados à população. 

2.13 Além disso, o Registro de Preço permitirá que as aquisições ocorram conforme a real 

necessidade de cada órgão, garantindo maior controle orçamentário, eficiência logística e otimização 

dos recursos públicos. A utilização do SRP também proporciona redução de custos, por meio da 

economia de escala e do ganho de tempo processual, considerando que o fornecimento dos itens poderá 

ser feito mediante simples adesão à ata, respeitando-se os quantitativos e as condições previamente 

estabelecidas no processo licitatório. 

2.14 A solução também se apoia na necessidade de garantir funcionamento contínuo, seguro e 

eficiente das atividades administrativas, com equipamentos que atendam aos requisitos mínimos de 

desempenho, conectividade, armazenamento e compatibilidade com os sistemas e plataformas 

utilizados pela gestão municipal. 

2.15 Dessa forma, a aquisição dos itens previstos permitirá: 

• A padronização dos equipamentos utilizados pelas diversas secretarias e órgãos; 

• A agilidade na reposição de equipamentos danificados ou inoperantes; 

• A melhoria na qualidade e na segurança das rotinas administrativas; 

• A modernização do ambiente de trabalho e dos canais de comunicação com o cidadão; 

• O apoio direto às políticas públicas municipais em áreas como educação, saúde, assistência 

social, gestão fiscal, controle interno, entre outras. 

2.16 A implementação desta solução será realizada conforme as regras previstas na Lei nº 

14.133/2021 e no Decreto Federal nº 11.462/2023, que disciplinam o Sistema de Registro de Preços, e 

respeitará os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e transparência na gestão pública. 

2.17 Especificação dos Produtos dos materiais a serem adquiridos estão detalhados em planilha 

anexa ao Termo de Referência. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
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3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

3.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:  

3.2.1 Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o 

cumprimento das obrigações;  

3.2.2 Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um 

valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência 

seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 

economicidade da contratação.  

3.2.3 Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do 

universo de interessados e ao caráter competitivo do certame. 

3.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (artigos. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

3.4 Quantidade estimada: Conforme tabela abaixo, podendo sofrer ajustes conforme 

necessidade. 

3.5 Período de fornecimento: Prazo estimado de 12 meses. 

3.6 Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado por cada Unidade gestora, em conformidade 

com as ordens de compras expedidas pelos setores competentes;  

3.7 As entregas serão realizadas mensalmente, conforme planejamento definido pela instituição 

responsável, respeitando as necessidades das Secretarias. 

PRAZO DE ENTREGA 

3.8 Os itens deverão ser entregues no nos endereços das secretarias municipais, todas 

localizadas na sede do Município de Seabra/BA, conforme pedido encaminhada pelo setor de 

compras. 

3.9 Prazo de entrega de 15 úteis dias após a solicitação do pedido encaminhado pelo setor de 

compras. 

3.10 O prazo de correção será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação 

administrativa. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

4.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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FISCALIZAÇÃO 

4.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) servidor designado, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

4.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

4.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III);  

4.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

4.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

4.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

GESTOR DE CONTRATO 

4.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, IV). 

4.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

4.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III).  

4.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

4.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

4.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

4.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.16 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

4.16.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

4.16.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

4.16.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

4.16.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

4.16.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

4.16.2.4 deixar de apresentar amostra; 

4.16.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

4.16.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

4.16.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

4.16.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

4.16.5 fraudar a licitação 

4.16.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

4.16.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

4.16.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

4.16.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

4.16.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

4.16.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

4.17 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

4.17.1 advertência;  

4.17.2 multa; 

4.17.3 impedimento de licitar e contratar e 

4.17.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

4.18 Na aplicação das sanções serão considerados: 

4.18.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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4.18.2 as peculiaridades do caso concreto 

4.18.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4.18.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

4.18.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

4.19 O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. A 

multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

4.19.1 Para as infrações de “não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou pedir para ser 

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

4.19.2 Para as demais infrações previstas neste termo, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

4.20 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

4.21 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

4.22 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

4.23 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações de “apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada 

ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013”, bem como pelas demais infrações administrativas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.24 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

4.25 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir, conforme art. 158, §1º,.  

4.26 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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4.27 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

4.28 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

4.29 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados conforme art. 156, §9º. 

4.30 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

4.31 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.32 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

4.33 Medição do fornecimento: 

4.33.1 A medição do fornecimento será realizada com base nos seguintes critérios: 

4.33.2 Quantidade Entregue: Conferência da quantidade de pães fornecidos em relação ao solicitado, 

conforme a unidade de medida especificada no contrato. 

4.33.3 Qualidade do Produto: Verificação da conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas, incluindo frescor, integridade, embalagem adequada e validade dentro do prazo exigido. 

4.33.4 Pontualidade da Entrega: Avaliação do cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma 

de fornecimento. 

4.33.5 Condições de Transporte e Armazenamento: Inspeção do transporte adequado, garantindo que 

os pães cheguem em perfeitas condições, sem contaminação ou danos. 

4.34 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

4.35 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

LIQUIDAÇÃO 

4.36 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

4.36.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.37 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

4.37.1 o prazo de validade; 

4.37.2 a data da emissão;  

4.37.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

4.37.4 o período respectivo de execução do contrato;  

4.37.5 o valor a pagar; e  

4.37.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.38  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

4.39  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

4.40 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

4.41 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.42 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

4.43 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

PRAZO DE PAGAMENTO 

4.44 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

4.45 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

4.46 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.47 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.48 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.48.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.49 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
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Reajuste 

4.50 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 26/08/2025.  

4.51 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

4.52 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.53 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.54 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

4.55 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.56 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.57 O reajuste será realizado por apostilamento. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

4.58 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE 

4.59 O fornecimento do objeto será parcelado. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

4.60 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.61 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

4.62 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.63 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.64 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

4.65 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.66 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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4.67 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

4.68 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.69 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

4.70 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.71 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.72 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.73 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.74 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.75 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

4.76 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.77 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.78 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

4.79 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

4.80 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

4.81 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

4.82 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total da proposta do 

licitante, considerando que o orçamento é sigiloso.  

4.83 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 
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4.84 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4.85 Os itens em destaque (balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis) SOMENTE serão exigidos dos licitantes vencedores/participantes dos 

itens de contratação de participação ampla; ou seja, nos itens de participação exclusiva de ME/EPP ou 

cota reservada NÃO serão exigidos os referidos documentos – balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.86 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.86.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

4.86.1.1 Objetos compatíveis com a licitação 

4.86.1.2 Nº da Licitação o qual originou o contrato  

4.86.1.3 Contratos a qual se refere o atestado 

4.86.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

4.86.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

4.86.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

4.86.5 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO vigente, regularmente emitido pelo órgão 

público competente.  

Documentações Complementares 

4.87 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

4.88 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

4.89 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

4.90 Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

4.91 Em relação às licitantes COOPERATIVAS será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

4.91.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 

de 1971; 

4.91.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

4.91.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  
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4.91.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

4.91.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

4.91.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação. 

4.92 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/71 

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

ESTIMATIVAS DOS VALORES REFERENCIAIS E DO SIGILO DO ORÇAMENTO 

4.93 O valor estimado da presente contratação é de caráter sigiloso e consta de anexo 

classificado acostado ao presente processo, conforme dispõe o art. 24, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

uma vez que o sigilo contribuirá para a obtenção de condições mais vantajosas para a Administração, 

garantindo a escolha da proposta mais adequada aos interesses institucionais. 

4.94 O sigilo do valor estimado é medida de natureza excepcional, adotada com respaldo na 

legislação vigente e justificada pela necessidade de preservar a ampla competitividade e a isonomia 

entre os licitantes. A divulgação prévia do valor de referência poderia influenciar indevidamente a 

formação das propostas, especialmente em contratações do tipo menor preço, resultando em perda de 

eficiência no processo licitatório e em possível sobrepreço, o que afrontaria o princípio da economicidade 

e o objetivo da obtenção da proposta mais vantajosa, previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

4.95 A medida também está em consonância com o princípio da transparência, na medida em 

que o sigilo tem caráter temporário, sendo garantida a publicidade da estimativa após a fase de 

julgamento das propostas, conforme previsto no §1º do art. 24 da referida Lei. Dessa forma, a 

Administração assegura o equilíbrio entre a proteção ao interesse público e o controle social do processo, 

promovendo uma contratação segura, eficiente e em estrita observância ao ordenamento jurídico. 

4.96 O sigilo do valor estimado visa à negociação, sendo que as partes se colocam no mesmo 

patamar, como ocorre nas contratações no âmbito privado. Como o licitante não sabe o valor do 

orçamento sigiloso, o pregoeiro e equipe de apoio pode conseguir negociar a redução do preço mesmo 

já tendo o licitante apresentado proposta dentro do valor estimado – algo que seria muito difícil ou 

praticamente improvável caso o licitante soubesse da informação de antemão. 

4.97 Assim, a opção do orçamento sigiloso visou ampliar a eficiência na contratação pública e 

a competitividade entre os licitantes, promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor 

relação entre custos e benefício para o setor público, assegurar o tratamento isonômico entre os 

licitantes, buscar maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para 

aplicação de recursos públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

4.98 Considerando que o disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, art. 18, inciso VI e art. 24, 

respectivamente da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 

a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 

4.99 A Prefeitura de Seabra - BA, justifica a necessidade do Orçamento Sigiloso nesta 

contratação:  

I – Com fundamento no art. 24, respectivamente da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021; 

II - Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a 
matéria. Diversos são os julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de 
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dispensar a publicação do orçamento estimado da contratação no edital do pregão, com 
a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento mediante requerimento.  
 
Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada do Tribunal:  
 

Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo 
estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo relativo ao 
certame. Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU. Na modalidade pregão, o 
orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital, contudo, deve 
estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no ato 
convocatório os meios para obtenção desse orçamento. Acórdão nº 1513/2013 
– Plenário – TCU. Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários seja parte integrante do edital do pregão, 
mas o ato convocatório deve conter informações para obter tal orçamento. 
Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU. 
 
Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários no processo 
administrativo que fundamenta a licitação, facultando-se ao gestor, caso julgue 
conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital. Acórdão nº 
5263/2009 – Segunda Câmara – TCU. 

 
4.100 O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contratação 

ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas o mais próximo possível do valor 

de referência da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da 

Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela 

Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato.  

4.101 Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a divulgação 

do orçamento estimado da contratação no pregão que apontam para o seguinte entendimento: 

a) a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o 
orçamento de referência da contratação;  
b) em regra, os editais de pregão que não divulgarem o orçamento da Administração 
devem indicar o modo pelo qual os interessados terão acesso a esse documento a 
qualquer tempo;  
c) nos casos em que a divulgação do orçamento de referência da contratação puder 
ocasionar prejuízo na busca pela proposta mais vantajosa, a Administração deverá 
disponibilizar tal documento apenas ao fim da etapa de lances do pregão.  
 

4.102 Desta forma e por todo justificado anteriormente, informamos aos Licitantes que o 

orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços administrativos 

(internamente), sendo disponibilizado para os cidadãos que o requeiram (externamente) após a fase 

competitiva do certame. Nessa linha, o orçamento estimado da contratação no pregão não consta do 

edital, mas está no processo do certame e deve ser disponibilizado para os órgãos de controle e para os 

interessados que o solicitem apenas após a conclusão da fase competitiva, tornando público apenas a 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas no Termo de Referência. Sendo o que tinha que ser justificado sobre a divulgação do 

orçamento aos licitantes na presente contratação, junta-se a esta aos autos do presente Pregão 

Eletrônico. 
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4.103 Quando da elaboração do Edital, o setor competente deverá manter sob sigilo os valores 

de referência nos termos acima estabelecidos. 

4.104 Portanto, a adoção do sigilo da estimativa do valor da contratação, devidamente 

classificada em anexo reservado e acostada aos autos do processo, é medida legítima e necessária para 

resguardar os interesses institucionais da Administração Pública, garantindo a efetividade do 

procedimento licitatório e a adequada alocação dos recursos públicos. 

LOTE 1:  IMPRESSORA (3 itens)  

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Impressora laser multifuncional: Conectividade: USB 3.0, Wi-Fi, Rede 
Ethernet; Alimentação: 110 V; Velocidade Max de Impressão: 40ppm; 
com Impressão Frente e Verso; Capacidade Recomendada mensal 
(pags/mês): 4000; Impressão via smartphones e tablets; Rendimento 
do Cartucho Inicial (em páginas): 9700; Capacidade Bandeja de 
Entrada: 250 Folhas; Capacidade Alimentador Automático: 50 folhas; 
Ampliação e Redução: 200% - 50%; Tamanho Máximo para 
Digitalização: A4 (21×29,7cm); Memória: 512MB; Tecnologia: Laser; 
Capacidade Máxima de impressão mensal (pags/mês): 80.000; 
Resolução Máxima de Impressão: 1200x1200dpi; Tamanho de 
Papel: A4 210 x 297 mm; Capacidade Bandeja de Saída: 150 folhas; 
Cópia Frente e Verso e Display digital colorido; Compatível com os 
sistemas operacionais Windows 7/8/10/11 e garantia mínima de 12 
meses. 

66 UND 

2 

Impressora multifuncional (Copiadora e Scanner / Wireless) com 
tanque de tinta, Wi-Fi, único sistema tanque de tinta 100% sem 
cartuchos, capacidade de impressão de 7.500² páginas coloridas ou 
4.500², resolução até 5760x1440 dpi, com capacidade de Imprimir até 
33 páginas por minuto no modo rascunho e até 10 páginas por minuto 
em modo normal, velocidade média de impressão 33 ppm em preto e 
15 ppm em cores, capacidade de Entrada do papel média de 100 folhas 
de papel A4 e Capacidade de Saída do papel até 30 folhas de papel A4, 
suportando papeis tamanho A4, A5, A6, B5, 10x15cm (4x6pol.), 
13x18cm (5x7pol.), 9x13cm (3.5x5pol.), Carta (8 1/2x11pol.), Oficio (8 
1/2x14pol.), Meia Carta (5 1/2x8 1/2pol.), 13x20cm (5x8pol.), 20x25cm 
(8x10pol.), 16:9 wide, 100x148 mm Envelopes: 10 (4 1/8x9 1/2pol.), Dl 
(110x220mm), C6 (114x162mm), com conexões Usb 2.0 de alta 
velocidade / Wi-Fi, compatível com os sistemas operacionais Windows 
Xp/Xp Professional x64 Edition/Vista/7/8/8.1/10, Mac Os X 10.6.8, 
10.7.x, 10.8.x, 10.9.x, 10.10.x. ou superior. Que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. 

38 UND 

3 

Impressora térmica de etiquetas similar ou superior ao modelo Zebra 
GC420t; Impressora com tecnologia de impressão em transferência 
térmica e térmica preta; Com resolução de 203 dpi; Conexões de USB, 
Serial e RJ-45; Memória: 8 mb de flash, 8 mb sdram (padrão); Drivers 
compatíveis com Microsoft® Windows® 7, 8, 8.1 e 10; Velocidade 
mínima de impressão: 100 mm/segundo; Capacidade para ribbon de 

10 UND 
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até 450m; Largura da impressão a partir de 40mm até 110mm; Garantia 
mínima do fabricante de 12 (doze) meses. 

LOTE 2: MICROFONE/ GRAVADOR DE ÁUDIO (4 itens) -  

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Gravador de Áudio Digital; Formato de gravação: MP3,WAV, Formato 
de reprodução: MP3,WAV, Tipo: 53, Tipo de bateria: Pilhas, Com 
entrada para microfone: Sim, Com saída para fones de ouvido: Sim, 
Alto-falante: Sim, Potência máxima de saída: 400 mW, Tipo de tela: 
LCD, Duração da bateria: 10.5 h, Número de pistas de gravação: 2 
(modo STEREO), 4 (modo 4CH), 3 (modo MTR), Número de pistas de 
reprodução simultâneas: 2 (modo STEREO), 4 (modo 4CH),4 (modo 
MTR), Módulos de efeito: 2 / STEREO / 4CH Mode: LO CUT, 
COMP/LIMITER / MTR Mode: Módulo PRE AMP, Módulo EFX Tipos: 53, 
Programas: 60, Afinadores: Cromático, Guitarra, Baixo, A/D/E/G, 
DADGAD Aberto, Fontes de som de metrônomo: 5, Batimento variável: 
1/4 8/4, 6/8, sem acento, Andamento: 40.0 250.0 BPM, Conversão A/D: 
24-bit x 128 oversampling, Conversão D/A: A/D: 24-bit x 128 
oversampling, Mídia de gravação: Cartão SD (16 MB 2 GB), cartão SDHC 
(4 GB 32 GB), Display: LCD de 128 x 64 pontos, com iluminação,  TIPOS  
DE  DADOS  FORMATO  WAV  (GRAVAÇÃO  / REPRODUÇÃO), 
Quantização: 16 / 24-bit, Frequência de amostragem: 44.1 / 48 / 96 kHz, 
TIPOS DE DADOS FORMATO MP3 (GRAVAÇÃO), Razão de amostragem: 
48, 56, 64, 80, 96, 112, 128, 160, 192, 224, 256, 320 kbps, VBR 
Frequência de amostragem: 44.1 kHz, TIPOS DE DADOS- FORMATO 
MP3 (REPRODUÇÃO) Razão de amostragem: 32, 40, 48, 56, 64, 80, 96, 
112, 128, 160, 192, 224, 256, 320 kbps, VBR Frequência de 
amostragem: 44.1 / 48 kHz, ENTRADAS Input [1] [2]: Conectores 
combinados XLR (entrada balanceada) / conector padrão 1/4 (entrada 
não balanceada) Impedância de entrada: (Usando entrada balanceada) 
3 kohm ou mais, pino 2 positivo / (Usando entrada não balanceada) 470 
kohm ou mais Ganho de entrada: (Usando entrada balanceada) 16 dB 
to +43 dB / (Usando entrada não balanceada) -30 dB to +32 dB 
Microfone estéreo integrado: Microfone condensador unidirecional / 
Sensibilidade: -45 dB/1 Pa em 1 kHz / Ganho de entrada: -16 dB a +51 
dB / Pressão sonora máxima de entrada: 140 dB SPL Microfone externo: 
Mini conector estéreo / Impedância de entrada: 2 kohm ou mais / 
ganho de entrada: -16 dB a +51 dB Falante mono: 400 mW, 8 ohm 
Phantom Power: 48V, 24V, OFF Headset (Fone com microfone) Fone de 
ouvido USB / THX 7.1 Spatial Surround Sound / Com fio / Microfone 
retrátil 

10 UND 

2 

Microfone Sem Fio (Kit Com 2 Microfones) Audio Digital Banda 2.4GHZ 
ISM Com Filtro De Interferência Automático Modulação GFSK Máximo 
80 Metros De Distância Receptora Código De Identificação Inteligente 
Para Sincronização, O Uso Simultâneo De Sistemas Simples. Sistema 
Completo De Som De Áudio, Claro, Natural E Puro Digital. 16 Canais 

115 UND 
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Para Uso Simultâneo • Consumo Eficiente De Bateria, O Microfone 
Pode Funcionar Continuamente Por Cinco Horas Para Vários Usos De 
Cenário, Escolas, Igrejas E KTV Montagem Em Rack 19" Itens Da Caixa 2 
(Duas) Unidades Microfone Sem Fio UHF 1 (Uma) Unidade Receptor 
UHF 1 (Um) Cabo P10 /P10 Certificado De Garantia Manual Do Usuário 

3 

Microfone Shotgun Microfone Shot Gun c/ Deadcat Para Câmeras 
Dslr.Acompanha cabo enrolado removível de 3,5 mm - Microfone do 
tipo direcional Diafragma 0,50 "/ 12,70 mm - Padrão polar 
Supercardióide - Alcance de frequência 100 Hz a 16 kHz - Nível de Ruído 
Equivalente 34 dB ponderada A - SPL máximo 120 dB SPL THD 1% - 
Sensibilidade -35 dB a 1 kHz geral - Conectores de Saída 1 x 1/8 "(3,5 
mm) TRS P2 

10 UND 

4 

MICROFONE COM FIO - COM PLUG P-10 OURO CARDIOIDE C/CABO 
5MTS. COM SUPORTE, CORPO METÁLICO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA; GLOBO EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA; 
FILTRO POP MONTADO INTERNAMENTE NO GLOBO; CHAVE ON-OFF 
NO CORPO; CONECTOR XLR 3 PINOS; SELEÇÃO INTERNA DE 
IMPEDÂNCIA; CÁPSULA DINÂMICA COM IMÃ DE NEODÍMIO; RESPOSTA 
DE FREQÜÊNCIAS: 50HZ A 15 KHZ; IMPEDÂNCIA: BAIXA 250 OHM / 
ALTA 5 K OHM; SENSIBILIDADE A 1 KHZ: BAIXA -56DB / ALTA -46DB (0DB 
= 1V/PA); DIAGRAMA POLAR: UNIDIRECIONAL CARDIÓIDE; FASE: 
MODELO DE REFERÊNCIA: LESON SM-58 

2 Unidades 

 

LOTE 3: NOTEBOOK (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Notebook com especificação mínima; que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; Computador portátil (notebook) com processador no 
mínimo core i5 GERAÇÃO 6 ou AMD similar; 1 (um) SSD Nvme 500gb; 
memória RAM de 16 gigabytes; tela LCD 15.6 polegadas widescreen, 
suportar resolução 1.600 x 900 pixels; teclado alfanumérico, deverá 
conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive Ç e acentos, 
nas mesmas posições do teclado padrão abnt2; mouse touchpad com 
02 (dois) botões integrados; mouse óptico com conexão USB e botão 
de rolagem (scroll); interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 
fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n; sistema operacional 
Windows 10 pro (64 bits); bateria recarregável do tipo íon de lítion com 
no mínimo 06 (seis) células; fonte externa automática compatível com 
o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) HDMI ou display port 
e 01 (uma) VGA, leitor de cartão; webcam FULL HD (1080p); deverá vir 
acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e 
acondicionamento do equipamento; o equipamento deverá ser novo, 
sem uso, garantia de 12 meses. 

41 UND 

LOTE 4: ADAPTADOR/ CABO/ EMENDA (12 itens) 
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Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Abraçadeira ajustável em nylon com dimensões de 4,8x280mm de cor 
preta. Pacote com 100und 

170 Pacotes 

2 
Adaptador de tomada tripolar em pvc padrão 2p+t antigo para 2p+t 
novo padrão brasileiro 10a250v 

40 UND 

3 

Adaptador wireless usb. Padrões Wireless IEEE 802.11b/g/n 2.4 GHz, 
IEEE 802.11a/n/ac 5 GHz; Velocidades Wireless 600 Mbps (200 Mbps 
em 2,4 GHz, 433 Mbps em 5 GHz; Frequência 2.4 GHz, 5 GHz; Segurança 
Wireless WEP, WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK; Tecnologia de 
Modulação DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64-QAM, 256-QAM; 
Modos Wireless Modo Ad-Hoc / Infraestrutura; Dimensões (L X C X A) 
57.8 × 18 × 173.4 mm; Requerimentos do Sistema Windows 
11/10/8.1/8/7/XP. 

230 UND 

4 
Cabo de Audio P2+3RCA, Flex, XC-P2-3RCA, 1.8M 

130 UND 

5 
Cabo De Audio P2Xp2 Estereo 1,8Mts Preto cabo p2; performance 
sound;cabo p2 performance sound. 

130 UND 

6 

Cabo de Força para computador (CATMAT: 41920) - Cabo de força 
flexível tripolar para computador tipo desktop, que suporte no mínimo 
corrente de 10A e tensão de 250V, comprimento mínimo do cabo de 
1,5 metros, bitlola de 3x0,75mm, cor preta, com plug padrão novo 
Brasileiro NBR 14136 de três pinos (2P+T) 10A.Deve possuir selo de 
aprovação do INMETRO. 

140 UND 

7 
Cabo HDMI Macho para VGA macho 1,50 metros 

92 UND 

8 

CABO PADRÃO HDMI 2.0 OU SUPERIOR, TRANSMISSÃO EM 
RESOLUÇÃO 4096X2160 PIXELS A 60 FPS, COMPRIMENTO DE 1,5M, 
CAPA EM PVC COM CONDUTORES E CONEXÕES DE COBRE, SEÇÃO DE 
CABO DE 6MM2 , TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 18 GB/S OU SUPERIOR, 
FREQUÊNCIA MÁXIMA DE 600 MHZ, CONECTORES INDUSTRIAIS. 

90 UND 

9 

Cabo USB com conectores Macho “A” e Macho “B” para ligação de 
periféricos como impressoras, scanners e outros; revestimento externo 
em PVC; Acabamento dos conectores em Aço Galvanizado; Taxa de 
transferência de dados em até 480Mbps; cor preta. Comprimento de 
1,8 metros 

112 UND 

10 

Conector Fêmea RJ45: Ambiente de Instalação: Interno 
Compatibilidade: Cabo sólido 24AWG - 26 AWG Tipo de Conector: RJ-
45 Categoria: CAT6 Tipo de cabo: U/ UTP Temperatura de 
Armazenamento: -10ºC a + 40ºCTemperatura de proteção: -25ºC a + 
55ºC Corpo plástico produzido em policarbonato Material do contato 
elétrico: 8 vias em cobre com 3µ de ouro e 100µ de níquel. 

1045 UND 

11 
Conector Macho RJ 45 cat6  

6000 UND 

12 
EMENDA RJ45 FÊMEA - CONECTOR DE EMENDA PARA CABO DE REDE 
RJ45, 8 PINOS FÊMEA X FÊMEA BLINDADO; COM CONECTORES RJ-45 

20 Unidades 
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FÊMEA EM CADA LADO; PARA SER USADA EM REDES; TERMINAIS COM 
8 VIAS; DIMENSÕES: 36/15/23MM (PROF/LARG/ALT); FABRICADO EM 
TERMOPLÁSTICOS, COBRE, LATÃO E NÍQUEL. 

LOTE 5: PENDRIVE (3 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Cartão de memória Ultra SDXC UHS-I de 64 GB - 100 MB/s, Classe 10, 
U1, Full HD, cartão SD 

18 UND 

2 

Pen drive 64gb; Velocidade: 100mb/s para leitura; Temperatura de 
operação 0°C a 60°C (32°F a 140°F); Temperatura de armazenamento -
20°C a 85°C (-4°F a 185°F); Especificações para USB 3.0; 
Compatibilidade dupla conectividade com USB 3.0; Compatível com a 
versão anterior do usb 2.0; Compatível com sistemas operacionais 
Windows, XP, VISTA e Linux. Garantia mínima: 12 meses. 

154 UND 

3 

Pen drive 8gb; Velocidade: 100mb/s para leitura; Dimensões 
aproximadas 60 x 21,2 x 10 mm; Temperatura de operação 0°C a 60°C 
(32°F a 140°F); Temperatura de armazenamento -20°C a 85°C (-4°F a 
185°F); Especificações para USB 3.0; Compatibilidade dupla 
conectividade com USB 3.0; compatível com a versão anterior do usb 
2.0; compatível com sistemas operacionais Windows e Linux. 

125 UND 

LOTE 6: SMARTPHONE (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Smartphone – câmera Full HD Câmera de 64 MP, 128 GB de 
armazenamento, 6 GB de memória RAM 

4 UND 

LOTE 7: TECLADO (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

 Teclado USB-alfanumérico, padrãoABNT2, teclas separadas e 
achatadas. Teclas com marcas que não apaguem com tempo de uso. 
Teclas multimídia (SLEEP, volume +, volume -, mudo, play/pause, 
avançar e voltar). 

5 UND 

LOTE 8: ÁCOOL ISOPROPÍLICO (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, COMPOSTO DE ISOPROPANOL À 99,8%, PARA 
SER UTILIZADO NA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. 
EMBALAGEM DE 1LITRO. VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES. 

50 Litros 

LOTE 9: BATERIA (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 
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1 
Bateria de LITHIUM tipo moeda; modelo CR2025; diâmetro de 20mm x 
Espessura 2,5mm; Voltagem: 3 V; Conforme a Resolução CONAMA nº 
401, de 04/11/2008. 

260 UND 

2 

Bateria Recarregável chumbo-ácida regulada por válvula VRLA, tensão 
12 Volts, capacidade nominal 7Ah, selada, estacionária, dimensões 
aproximadas 15,1 x 6,5 x 9,4 cm (comprimento/largura/altura), lacrada 
e livre de manutenção para uso em UPS/Nobreak, garantia de no 
mínimo 12 meses da data de aquisição 

110 UND 

LOTE 10: BOMBINA DE CABO (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Bobina de Cabo de rede com 1000mt 100% de cobre Cat 5e. Cabo rede 
computador, material condutor: cobre, bitola condutor: 24 awg, tipo 
cabo: par trançado, padrão cabeamento: utp extraflexível cat.5e, 
características adicionais: impedância 100 ohms e normas iso e eia,tia, 
comprimento cabo: 1000mt. 

7 ROL 
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LOTE 11: CAIXA DE SOM (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Caixa Acústica, Bluetooth Entrada USB e Rádio FM – 200W: Bateria 
1800MAH. Material da caixa Polietileno; Tensão/Voltagem bivolt 
automático; Conteúdo da embalagem: 01 Caixa; 01 Carregador AC, 01 
Microfone sem fio; 01 Tomada para cabo 3.5 

70 UND 

2 

Caixa de Som para Computador; 4W RMS; Power e Volume, Saída para 
Conexão de Fones de Ouvido e LED indicativo; com Manual Técnico; 
Alimentação Via Cabo USB; Na Cor Preta, Comprimento do cabo P2: 140 
Cm (+/- 5%), comprimento do cabo AC: 137 Cm (+/-5%); Garantia 12 
meses, conjunto composto por 02 caixas de som. 

62 UND 

LOTE 12: CÂMERA (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Câmera DSLR com lente do KIT - Sensor 24.2 MPs e gravação de vídeo 
Full HD 1080p - Conectividade Wi-FI, NFC e Bluetooth Processador de 
Imagem Canon Digic 745 Pontos de Auto Focus Cross-Type Visor LCD de 
3.0" com touch screen e 1.040.000 pixels 

14 UND 

2 

Lente de câmera 50mm; lente de câmera 50mm compatível com câmera 
DLSR Cânon, A lente EF 50mm f/1.8 STM é compatível com todos os 
modelos de câmeras com sensores APS-C e Full Frame. Distância Focal 
& Abertura Máxima: 50mm f/1.8 Ajuste de Foco: AF com opção manual 
completa, Distância Mínima para Foco: 35cm 

10 UND 

LOTE 13: COOLER (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Cooler (box), soquete lga775 e 8mb cache. Garantia mínima de 90 
(noventa) dias 

5 UND 

LOTE 14: DATA SHOW (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Data show: Conectividade com todos os tipos de dispositivos, imagem 
via conexão wireless, qr, hdmi e usb para dispositivos móveis e consoles, 
3200 lumens de brilho em branco, 3200 lumens de brilho em cores, 
lâmpada de 10 mil horas de duração, controle remoto, suporte, 
certificação do inmetro, manual com instrução de uso. Garantia do 
fabricante. 

28 UND 
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LOTE 15: DISCO RÍGIDO (5 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Disco Rígido Externo 2TB; Padrão USB 3.0 (compatível com USB 2.0), 
Mini-hd 2,5", com Conexão Interna SATA; de 02TB (dois terabytes), 
Portátil, Blindado; Velocidade de Rotação 5.400 RPM, Alimentação por 
cabo USB e sem necessidade de fonte de alimentação; Garantia de 12 
Meses. Compatível com Windows 11/10; 

11 UND 

2 

Dísco Rígido Interno 1TB; Padrão Serial ATA III 6.0 Gb/s (Gigabits por 
segundos), ou superior; Capacidade de armazenamento de, no mínimo, 
1 TB (Terabyte); Taxa de rotação de no mínimo 7200 rpm; cache 
mínimo de 64 MB (Megabytes); Suporte à tecnologia SMART II (Self-
Monitoring, Analysis and Reporting Technology), ou superior. 

30 UND 

3 

Disco Rígido Interno 500GB; Padrão Serial ATA III 6.0 Gb/s (Gigabits por 
segundos), ou superior; Capacidade de armazenamento de, no mínimo, 
500 GB (Gigabytes); Taxa de rotação de no mínimo 7200 rpm; cache 
mínimo de 16 MB (Megabytes); Suporte à tecnologia SMART II (Self-
Monitoring, Analysis and Reporting Technology), ou superior. 

10 UND 

4 

DISCO RÍGIDO EXTERNO 1TB; PADRÃO USB 3.0 (COMPATÍVEL COM USB 
2.0); MINI-HD 2,5", COM CONEXÃO INTERNA SATA; DE 01TB (UM 
TERABYTE) PORTÁTIL, BLINDADO; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 5.400 
RPM, ALIMENTAÇÃO POR CABO USB E SEM NECESSIDADE DE FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO; GARANTIA DE 12 MESES. COMPATÍVEL COM 
WINDOWS 11/10. 

15 Unidades 

5 

DISCO RÍGIDO EXTERNO 1TB; PADRÃO USB 3.0 (COMPATÍVEL COM USB 
2.0); MINI-HD 2,5", COM CONEXÃO INTERNA SATA; DE 01TB (UM 
TERABYTE) PORTÁTIL, BLINDADO; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 5.400 
RPM, ALIMENTAÇÃO POR CABO USB E SEM NECESSIDADE DE FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO; GARANTIA DE 12 MESES. COMPATÍVEL COM 
WINDOWS 11/10. 

15 Unidades 

LOTE 16: ESTABILIZADOR (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Estabilizador 1.000w - Potência nominal: 1000 Watts; Tensão nominal 
de entrada: 115 / 127 / 220 V; Faixa de tensão de entrada: 92 V – 150 
V / 172 – 264 V; Tensão nominal de saída: 115 V; Frequência nominal: 
60 Hz - Corrente nominal de entrada: 9,4 / 8,5 / 4,9 A; Variação 
admissível na saída: ± 6 %; Proteção contra surtos de tensão: varistor; 
Tempo de resposta: = 6 semiciclos (50 ms); Rendimento: > 92 %; Não 
introduz distorção harmônica; Método de seleção da tensão de entrada 
automática; Tipo de acionamento: relé; Comprimento do cabo de 
força: 90 cm; Dimensões: 19,5 / 17 / 14 cm (Prof / Larg / Alt)  8 tomadas 
de saída com novo padrão de tomadas brasileiro (NBR 14.373:2006); 1 
porta Fusíveis; Cabo de força. 

52 UND 
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LOTE 17: EXTENSÃO (5 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Extensão Elétrica 10 metros, composta por plugue angular 2P, plugue 
fêmea 2P e cabo PP plano 1,5mm². Suporta 1200W em 110V e 2200W 
em 220V. 

84 UND 

2 

Filtro de Linha, 5 Tomadas, Cabo 3m, fusível 10A; para Proteção Contra 
Surtos e Contenção de Ruídos; Com Potência de 1100VA em 110V e 
2200VA em 220V; 110/220 V (bivolt); com 06 Tomadas Tripolares, 
Chave Liga/desliga com indicação luminosa; Padrão NBR 14136; Cabo 
Com 1,30m; com fusível de 10A; Garantia de 06 Meses 

113 UND 

3 

FoFonte ATX - Conector ATX 1; Versão ATX12V v2.31; Temperatura 
nominal de saída contínua: 30 °C; Potência contínua 300 Watts ou 
superior; Tecnologia de rolamento do ventilador Sleeved; ventilador 
120 mm; Horas MTBF 100.000 horas; 80 PLUS eficiência branco; Fator 
de forma PSU ATX; Tipo de cabo sleeved compridas; Dimensões 
150x86x125mm.nte ATX - Conector ATX 1; Versão ATX12V v2.31; 
Temperatura nominal de saída contínua: 30 °C; Potência contínua 300 
Watts ou superior; Tecnologia de rolamento do ventilador Sleeved; 
ventilador 120 mm; Horas MTBF 100.000 horas; 80 PLUS eficiência bra 

180 UND 

4 

Fonte ATX 300W PFC Ativo: Fonte de alimentação de 300 Watts Real; 
Versão TFX 12 v.2.31 V; Frequência de entrada: 50/ 60Hz; Eficiência: 
82%; Certificação: 80 Plus Platinum. Dimensões máxima de até 175 mm 
(L) x 85 mm (W) x 70 mm(H). Certificados: CB, UL/cUL, TUV, CCC, EAC 

100 UND 

5 

Fonte MINI-ATX PFC Ativo: Fonte de alimentação de Mini-Atx 300w 
Real, Versão SFX 12 V v.2.31, Bivolt; Frequência de entrada: 50/ 60Hz; 
Eficiência: 85%; Certificação: 80 PLUS Gold. Dimensões máxima de até 
64 x 125 x 100 mm. Certificados: CB, UL/cUL, TUV, CCC, BSMI, EAC. 
Compatível com gabinete slim padrão fx. 

20 UND 

LOTE 18: FRAGMENTADORA (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Fragmentadora de papel - Tipo de corte partículas de 3,9 x 38 mm – 
nível de segurança P4 (Norma Din 66399); Abertura p/ Papel 230 mm 
c/ abertura separada p/ CD/DVD e cartão; Capacidade 15 folhas 75 
g/m²; Fragmenta CD/DVD, cartão, Grampos e pequenos clipes; 
Controles manuais retrocesso e liga/desliga; Botão ON/OFF (Economiza 
energia quando não está em uso); Velocidade 2,7 m/min; Tempo de 
Funcionamento 10 min; Resfriamento em 20 min; Nível de ruído de 
65dB; Sensor automático de papel; Sensor de aquecimento; Sensor de 
sobrecarga; Capacidade do cesto 26 Litros; Cesto gaveta; Cesto com 
Visor e Iluminação Tipo LED; Rodízios; Voltagem 220V; Dimensões 525 
x 329 x 279 mm. 

29 UND 

LOTE 19: GABINETE (1 itens)   
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Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Gabinete para Microcomputador; Torre; ATX; compatível com fonte do 
mesmo modelo (ATX); Leds de Sinalização para Ligado/desligado e HD; 
Quantidade de Baias: 4 Baias Externas 5,25 e 4 Baias Internas 3.5, ao 
menos 1 baia Externa 3.5 Floppy; 2 portas USB na parte frontal; 1 saída 
de fone de ouvido e 1 entrada para microfone; cor predominante Preto; 
Garantia mínima de 06 meses. 

30 UND 

LOTE 20: HD / HEADSET (3 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
HD EXTERNO  2TB 

8 UND 

2 
Headset (Fone com microfone) Fone de ouvido USB / THX 7.1 Spatial 
Surround Sound / Com fio / Microfone retrátil  

10 UND 

3 

HD EXTERNO 1TB HD (DISCO RÍGIDO) EXTERNO COM 1TB; INTERFACE: 
USB 3.0 (COMPATÍVEL COM USB 2.0); VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA 
DE DADOS: ATÉ 5 GBPS COM USB 3.0; FATOR DE FORMA: 2.5 
POLEGADAS; ALIMENTAÇÃO: VIA PORTA USB; CONEXÃO PLUG-AND-
PLAY; COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS E 
MACOS; DEVERÁ ACOMPANHAR O CABO USB. 

18 Unidades 

LOTE 21: KIT SOFTBOX/ FUNDO VERDE/ PLACA MÃE (4 itens) 

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

KIT 2 Softbox com dimensões de 50x70 cm, acompanhados de tripés. 
Os Softboxes, com soquete simples embutido de bocal e-27, possuem 
uma tela difusora em nylon e um interior metalizado para refletir a luz 
e aproveitar assim toda sua potência. Estrutura em material de 
alumínio chegando a uma altura máxima de 2 metros, com 3 seções e 
3 travas. Engate rápido e um pino 1/4 para fixação dos iluminadores. 
Material/Composição: Plástico, metal, alumínio e nylon 

11 UND 

2 
Kit Fundo Verde Chroma Key com suporte Chroma Key fundo infinito 
Dimensões: 3x5 metros Suporte SFI 

22 UND 

3 
Kit placa mãe com processador e cooler lga1200 3.6gkz , 4 núcleos, N° 
de threads 8 

20 UND 

4 
KIT PLACA MÃE COM PROCESSADOR LGA 1200 E 8GB DE MEMÓRIA 
DDR4 

20 UND 
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LOTE 22: LÂMPADA (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Lâmpada Fria E27 135w 5500k Estúdio Softbox 220v Especificações: 
Soquete: E27 Temperatura da cor: 5500k - 5400k (Luz Branca fria) 
Potência: 135w Voltagem: 220v 

30 UND 

LOTE 23: LEITOR DE CÓDIGO (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Leitor de código de barras; Ativação por gatilho; Método de leitura 
através de sensor tecnologia a laser; Interface USB; Não deve requerer 
instalação de drives adicionais; Alimentação elétrica pela própria 
interface sem necessidade de fontes externas; Leitor dos padrões: 2 de 
5 intercalado, Code 39, Code 39 FULL ASCII, Code 93, Code 128, UPC. 
EAN, EAN 8, EAN 13, Codabar, Febraban; Largura do campo de leitura 
de 200mm; Resolução de leitura de 0,125 mm; Distância de leitura de 
500mm; Velocidade de leitura de, pelo menos, 200scans/seg; Contraste: 
PCS 20% Leitura de superfícies irregulares; Resistência a quedas de, pelo 
menos, 1,2 metros; Possuir cabo de, pelo menos, 1,4 metros; Deve vir 
acompanhada dos respectivos manuais de instalação e operação 
escritos em Português do Brasil, em CD ou impressos em papel. Garantia 
de no mínimo 12 meses. 

5 UND 

LOTE 24: LUBRIFICANTE (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Lubrificante Aerosol; Liquido, Desengripante, Multiuso; Utilizado para 
Neutralizar Oxidações e Proteção de Partes Cromadas, 
Eletrodomésticos, Dobradiças, Motos; Composto de Blenda de óleo 
Lubrificante, Aditivo Antioxidante, aditivo Anticorrosivo, Essência; 
Butano e Propano Como Propelente, Antioxidante; Embalagem de 
300ml. 

50 UND 

LOTE 25: MÁQUINA COPIADORA (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Máquina copiadora de xerox: Equipamento multifuncional, copia, 
impressão e scanner Rede, USB 10/100/1000 Base T Ethernet ,Wi-Fi, 
Velocidade 40PPM Tecnologia laser, Bandeja 250 folhas, Alimentador de 
Originais 50 folhas, Frente e verso automático. 

53 UND 
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LOTE 26: MIKROTIK (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Mikrotik Routerborad Rb 750gr3 Hex: Frequência nominal CPU: 
880MHz 
Núcleos CPU: 2 
RAM: 256MB 
Portas ethernet 10/100/1000: 5 
Portas USB: 1 
Plugue de energia: 1 
Tensão de entrada suportada: 8V - 30V 
Entrada PoE: Sim 
Monitor de voltagem: Sim 
Monitor temperatura PCB: Sim 
Dimensões: 113 x 89 x 28 (mm) 
Sistema operacional: RouterOS 
Temp. ambiente (testada): -30 + 70 C 
Nível licença: 4 
CPU: MT7621A 
Consumo máximo: 5W 
Tipo slot USB: USB tipo A 
USB Power Reset: Sim 
Tipo armazenamento: FLASH 
Capacidade armazenamento: 16MB 
Quantidade de threads do processador: 4 

50 UND 

LOTE 27: MOUSE (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Mouse óptico, interface USB 2.0, 2 botões e scroll, com resolução 
mínima de 800dpi, devidamente comprovada na especificação do 
produto, com cabo de 1,40m ou maior. 

521 UND 

LOTE 28: MONITOR (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Monitor para computador 24''; Monitor LED Widescreen; Cor: Preto; 
Resolução Máxima 1920x1080 (Full HD); Contraste 10000:1; Tempo de 
Resposta 8ms; Ângulo de Visão 176º x 176º; Brilho 500cd/m²; Bivolt; 
Pixel Pitch 0.255 V x 0.55 V; Conexões HDMI e VGA. 

20 UND 

2 

Monitor para computador 21.5''; Monitor LED Widescreen; Cor: Preto; 
Resolução Máxima 1920x1080 (Full HD); Contraste 10000:1; Tempo de 
Resposta 8ms; Ângulo de Visão 176º x 176º; Brilho 500cd/m²; Bivolt; 
Pixel Pitch 0.255 V x 0.55 V; Conexões HDMI e VG 

115 UND 
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LOTE 29: PENTE DE MEMÓRIA (7 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Pente de memória ram de 16gb ddr4 2666mhz/ 3200mhz, garantia 
mínima de 90 (noventa) dias 

20 UND 

2 
Pente de memória ram de 4 gb ddr-3 1066/1333/1600 mhz garantia 
mínima de 90 (noventa) dias 

20 UND 

3 
Pente de memória ram de 8 gb ddr-3 1066/1333/1600 mhz. Garantia 
mínima de 90 (noventa) dias 

60 UND 

4 
PENTE DE MEMÓRIA RAM DE 4 GB DDR-3 800 MHZ. COMPATÍVEL COM 
BARRAMENTO 667 MHZ. GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

15 Unidades 

5 
PENTE DE MEMÓRIA RAM DE 8 GB DDR-3 800 MHZ. COMPATÍVEL COM 
BARRAMENTO 667 MHZ. GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

15 Unidades 

6 
PENTE DE MEMÓRIA RAM DE 8GB DDR4 2666MHZ/3200MHZ, 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

15 Unidades 

7 
MEMORIA PARA DESKTOP PENTE ÚNICO DDR4 COM DISSIPADOR DE 
CALOR 16GB 3200MHZ OU SUPERIOR 

5 Unidades 

LOTE 30: ROTEADOR/ REPETIDOR (3 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Roteador de internet: Hardware- 4 antenas externas de 5dBi- 1 porta 
Internet Gigabit 10/100/1000 Mbps- 3 portas LAN Gigabit 10/100/1000 
Mbps- Chipset Realtek® RTL8198D + RTL8832CR + RTL8192XBR- 
Memória Flash 128 MB (megabytes)- Memória RAM 256 MB 
(megabytes 

55 UND 

2 

Roteadoar de internet: Parâmetros Wireless: 
- Modos de Operação: Roteador, Repetidor, Ponto de Acesso e Mesh 
- Modo do Rádio: Mu-MiMo bidirecional, Beamforming, OFDMA e 
TWT 
- Frequência de Operação: 2.4 GHz / 5 GHz 
- Sensibilidade de recepção em 2.4 GHz: 2.4GHz: -49dBm @802.1ax 
40MHz (MCS11) 
- Sensibilidade de recepção em 5 GHz: 5GHz: -43dBm @802.11ax 
160MHz (MCS11) 
- Segurança Aberto (habilitada por padrão): WPA-PSK e WPA2-PSK 
com criptografia TKIP + AES ou apenas AES; WPA3-SAE com 
criptografia AES 
Padrões: 
- 2.4GHz - IEEE 802.11 b/g/n/ax 
- 5GHz - IEEE 802.11 a/n/ac/ax 
Largura de Banda: 
- 2.4 GHz: 20 e 40 MHz 
- 5 GHz: 20, 40, 80 e 160 MHz 
Taxa de Transmissão: 

30 UND 
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- 2.4 GHz: até 574 Mbps 
- 5 GHz: até 2402 Mbps 
Canais de Operação: 
- 2.4 GHz: 1-13 (Brasil) 
- 5 GHz: 36, 40, 44, 48, 52, 56, 60, 64, 100, 104, 108, 112, 116, 120, 
124, 128, 132, 136, 140, 144, 149, 153, 157, 161 e 165 
Potência Máxima (E.I.R.P.): 
- 2.4GHz: (ax40 MCS11): 398 mW (26dBm) 
- 5GHz: (ax160 MCS11): 398 mW (26dBm) 

3 

REPETIDOR DE SINAL WIRELESS (SEM FIO; WI-FI) 300MBPS - 1 PORTA 
ETHERNET 10/100M (RJ45); CONECTOR EU, UK, US; BOTÃO EXTENSOR 
DE ALCANCE, BOTÃO RESET; PADRÕES WIRELESS IEEE 802.11N, IEEE 
802.11G, IEEE 802.11B; 2 ANTENAS INTERNAS OU EXTERNAS; 
CONSUMO 3W; CERTIFICAÇÃO CE, ROHS; 11N: ATÉ 150MBPS 
(DINÂMICO); 11G: ATÉ 54MBPS (DINÂMICO); 11B: ATÉ 11MBPS 
(DINÂMICO). 

20 Unidades 

LOTE 31: PLACA DE REDE (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Placa De Rede Pci-express  10/100/1000 : Compatibilidade: Windows 
XP, Vista, 7, 8, 10, Linux 32 ou 64bits - Taxa de Transferência: 
10/100/1000 Mbps - Interface: PCI Express Gigabit - Conexão: RJ-45 - 
Portas: 1 - Espelho Low Profile e Normal - Plug and Play Placa de rede 
Wireless Padrão IEEE: 802.11ac Banda dupla 2.4Ghz-300Mbps/5Ghz-
867Mbps Velocidade de transmissão sem fio: 5GHz até 867 Mbps, 
2.4GHz até 300Mbps Padrão IEEE WLAN: IEEE 802.11a/b/g/n/ac, 
Antena Sistemas operacionais: Microsoft Windows 
7/8/10/11Compatibilidade com: Quase computador com interfaces PCI 
Express (slot PCI-E 1X/4X/16X), 

40 UND 

2 

Placa de rede Wireless Padrão IEEE: 802.11ac Banda dupla 2.4Ghz-
300Mbps/5Ghz-867Mbps Velocidade de transmissão sem fio: 5GHz até 
867 Mbps, 2.4GHz até 300Mbps Padrão IEEE WLAN: IEEE 
802.11a/b/g/n/ac, Antena Sistemas operacionais: Microsoft Windows 
7/8/10/11  
Compatibilidade com: Quase computador com interfaces PCI Express 
(slot PCI-E 1X/4X/16X),  

30 UND 

LOTE 32: PROCESSADOR (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 
Processador de nucleo duplo de processamento, velocidade mínima 
2.6ghz + cooler (box), soquete lga775 e 6mb cache.garantia mínima de 
90 (noventa) dias 

5 UND 

2 
Processador de quatro núcleos de processamento velocidade mínima 
2.93ghz + cooler (box), soquete lga1155 e 6mb cache. Garantia mínima 
de 90 (noventa) dias 

30 UND 
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LOTE 33: APARELHO DE TV (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Tv Led modelo Smart 43”, com tela de tamanho mínimo 43 polegadas, 
principais aplicativos pré instalados. Sistema de TV: NTSC, PAL-M; Tela: 
Plana, Colorida, Tamanho da tela não inferior a: 43''; Tecnologia LED; 
Resolução mínima: 1920 x 1080 ou superior (Full ou Ultra HD); ângulo 
de visão: mínimo de 170° horizontal e 178° vertical; Relação de aspecto: 
16:9. Características de som/áudio: Potência: no mínimo 10 Watts 
RMS; Conexões: Wi-fi integrado, no mínimo 1 (uma) entrada USB; No 
mínimo 2 (entradas) HDMI; 1 (um) controle remoto com pilhas; 
Características elétricas: Tensão: Bivolt ( 110 e 220 volts); Cada cabo 
deverá ser fornecido com plugues (2P + T), desenvolvido em 
conformidade com a norma NBR 14936:2012 e para corrente elétrica 
nominal compatível com o equipamento; manual de instruções e menu 
em idioma português - BR. Funcionalidade: Visualização de fotos e 
vídeos através de porta USB: A TV deverá permitir, através de porta 
USB, a conexão de Pen drives ou HDs externos visando a visualização 
de fotos e vídeo: 16 / 24-bit, Frequência de amostragem: 44.1 / 48 / 96 
kHz, TIPOS DE DADOS FORMATO MP3 (GRAVAÇÃO), Razão de 
amostragem: 48, 56, 64, 80, 96, 112, 128, 160, 192, 224, 256, 320 kbps, 
VBR Frequência de amostragem: 44.1 kHz, TIPOS DE DADOS- FORMATO 
MP3(REPR 

52 UND 

LOTE 34: TRIPÉ CÂMERA (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Tripé Câmera Profissional Universal. Altura Máxima 1.56m Suporta 3kg 
Nível de bolha embutido, cabeça vertical horizontal da bola do giro de 
360 ° e de 90° Pernas de alumínio. Com pés de borracha 
antiderrapantes Material: liga de alumínio & plástico 

10 UND 

2 
Tripé para Soft Box O Tripé de Iluminação soft box, alcança até 2 metros 
de altura, com encaixe de rosca padrão 1/4". 

10 UND 

LOTE 35: TRANSFORMADOR (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Transformador 1500va Converte 110V para 220V e 220V para 110V; 
Protetor térmico automático; Tensão de entrada 220V ou 120V 
(definido pelo usuário); Tensão de saída 220V ou 120V (definido pelo 
usuário); Indicação das tomadas 220V e 110V; Gabinete aterrado; 
Frequência de operação 60Hz; Variação de tensão de entrada +/- 15%; 
Rendimento típico>90%; tomadas 2 unidades NBR 10A; Enrolamento 
fio classe H (180°C); Proteção contra sobrecarga (sensor térmico 

37 UND 
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rearmável); Dimensões 125x100x115mm; Filtro de linha contra 
distúrbios na rede elétrica; Protetor térmico rearmável (desliga em 
caso de sobrecarga); Indicador luminoso de LED (exclusivo) de 
sobrecarga; Instalação segura através de adaptador H. 

LOTE 36: TELEFONE (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Telefone com fio - 3 funções Flash, Redial/Rediscar e Mute/Mudo; 3 
volumes de campainha; 2 timbres de campainha; Posições mesa e 
parede; não consome energia; Dimensões 187 x 137 x 90mm; Duração 
do flash 300 ms; Sinalização de linha pulso e tom. 

2 UND 

LOTE 37: TELA DE PROJEÇÃO (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Tela de projeção, em formato quadrado com bordas sendo de 100"; de 
fácil instalação e utilização, solução para qualquer ambiente; tecido: 
vinil convencional 1.0; fixação: independente, sustentação por tripé; 
enrolamento: automático por mola, com botão esticador do tecido 
(tensor interno); perfil: sextavado de alumínio com acabamento em 
pintura epóxi preta; altura total aprox. 2,20 m; dimensão da área de 
projeção (AxL): 1,95 x 1,80 m 

22 UND 

LOTE 38: TECLADO (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

TecladoUSB-alfanumérico, padrãoABNT2, teclas separadas e 
achatadas. Teclas com marcas que não apaguem com tempo de 
uso.Teclas multimídia (Sleep, volume +, volume -, mudo, play/pause, 
avançar e voltar). 

503 UND 

LOTE 39: SWITCH (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Switch 16 portas; de acesso; Deve possuir 16 (dezesseis) portas do tipo 
10/100/1000 Mbps auto negociáveis; Todas as portas com auto 
MDI/MDI-X; Padrões suportados: IEEE 802.3 10BASE-T Ethernet; IEEE 
802.3u 100BASE-TX Fast Ethernet; IEEE 802.3x Full-duplex Flow control; 
Modo de encaminhamento de pacotes: armazenar e encaminhar; 
Buffer de memória: mínimo de 512 KB; Tamanho da tabela de endereço 
MAC: mínimo de 1.000; Fonte de alimentação: interna ou externa, 
bivolt automática; Controle de Emissões eletromagnéticas: no mínimo, 
FCC e CE; Não gerenciável; CATMAT: 122971. 

70 UND 

2 
Switch 8 portas; de acesso; deve possuir 8 (oito) portas 10,100,1000 tx 
auto sense, gerenciável, velocidade porta: 10,100,1000, características 

60 UND 
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adicionais: padrão ethernet ieee ethernet, conectores rj-45, aplicação: 
conectar microcomputador à rede 

LOTE 40: SSD (3 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

SSD 256GB - Capacidade de armazenamento digital ?256GB, 
Tecnologia de conexão? SATA, Outras características de tela 
?Wireless, Formato ?2.5 polegadas Cor ?PRETO/PRATA, Peso do 
produto 50g 

180 UND 

2 

SSD 500GB: Formato: 2,5 pol 
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão anterior 
SATA 
Rev. 2.0 (3Gb/s) 
- Capacidades: 500GB 
- NAND: TLC 
- Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s 
para gravação 
- Temperatura de armazenamento: -40 °C a 85 °C 
- Temperatura de operação: 0 °C a 70 °C 
- Vibração quando em operação: 2,17G pico (7 – 800 Hz) 
- Vibração quando não está em operação: 20G pico (10 – 2000 Hz) 
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB 

100 UND 

3 

SSD NVME 1TB M.2 2280 - CAPACIDADE DE 1TB; FORMATO: M.2 2280; 
INTERFACE: PCIE GEN 3.0 X4, NVME 2.0; VELOCIDADES DE LEITURA 
SEQUENCIAL: ATÉ 7.450 MB/S; VELOCIDADES DE GRAVAÇÃO 
SEQUENCIAL: ATÉ 6.900 MB/S; LEITURA ALEATÓRIA (4KB, QD32): ATÉ 
1.200.000 IOPS (1TB); GRAVAÇÃO ALEATÓRIA (4KB, QD32): ATÉ 
1.550.000 IOPS; MEMÓRIA CACHE: 1GB LPDDR4 (1TB); TBW 
(TERABYTES GRAVADOS): 600 TB (1TB); MTBF (TEMPO MÉDIO ENTRE 
FALHAS): 1,5 MILHÃO DE HORAS; RECURSOS: SUPORTE A TRIM, 
S.M.A.R.T., GARBAGE COLLECTION AUTOMÁTICO, CRIPTOGRAFIA AES 
256-BIT, TCG/OPAL IEEE1667, DYNAMIC THERMAL GUARD 

8 Unidades 
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LOTE 41: SCANNER (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Scanner profissional, com alimentador automático de documentos, 
modelos de digitalização simples e duplo, gerando imagens coloridas, 
tons de cinza e preto e branco, com sensor de imagem frente e verso, 
com suporte para digitalização de documentos A3 através da folha de 
transporte, velocidade de digitalização (no formato A4) colorido/cinza 
(600 dpi), preto e branco (1200 dpi), mínimo de 40 páginas por minuto 
/ 80 imagens por minuto, respectivamente, com capacidade de volume 
diário de 2.000fls, resolução óptica média de 600dpi, formato de saída 
JPEG, PDF, PDF pesquisável, PDF/A, Word, Excel e PowerPoint ou 
compatível. Voltagem 220 ou bivolt. 

40 UND 

LOTE 42: REBATEDOR (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Rebatedor Difusor Fotográfico Rebatedor dobrável Refletor Luz 
Fotográfico. 5X1 Diâmetro 104Cm, acompanha bolsa. Material: 
Alumínio e nylon Formato: Circular Dimensão do produto: Diâmetro: 
104cm Estrutura no formato 5 em 1: um dos lados do tecido é dourado 
com o verso preto, outro lado é prateado com o verso branco. 
Acompanha também um aro com tecido translúcido. Com armação 
maleável, pode ser dobrado e facilmente transportado e guardado. 

10 UND 

LOTE 43: PASTA TÉRMICA (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Pasta térmica para processador; Alta Performance a Base de Prata, 30% 
Nitrato Prata; Condutividade térmica: >4.63wm-k ; Viscosidade 
pastosa: 12500; Resistência Térmica: <0.0087C-inW; Percentual: 30% 
Oxido de Prata; Temperatura de trabalho -30 a 280 ºC; Consistência 
pastosa; Apresentação: Embalagem de 50g 

40 UND 

LOTE 44: MINI RACK (2 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Mini Rack Padrão 19" - 5U X 350mm: Com as dimensões: A= 250mm x 
L= 500mm x C= 350mm; Rack para ambientes internos indicado para 
acomodação e proteção de equipamentos e acessórios eletrônicos em 
padrão 19?; Com estruturas confeccionadas em aço soldado; Permite a 
passagem de cabos tanto na parte superior quanto na parte inferior; 
Par de planos de montagem frontal padrão 19''; Aletas de ventilação 
laterais; Porta frontal fabricada em aço com visor de acrílico; Chaves de 

50 UND 
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segurança; Tratamento do aço com anticorrosivos e desengraxantes 
biodegradáveis; Pintura eletrostática a pó epóxi texturizada 

2 

RACK 3U CAIXA RACK 3U FEITO EM CHAPA DE AÇO COM ALTURA 200 
MM, LARGURA 520 MM E COMPRIMENTO 470 MM, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM PORTA DE VISOR EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, E TRANCA COM CHAVE. COM 2 ORGANIZADORES DE 
CABOS HORIZONTAL, (TAMANHO 1U CADA) 

10 Unidades 

LOTE 45: MONITOR 2 (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Monitor para computador 21.5''; Monitor LED Widescreen; Cor: Preto; 
Resolução Máxima 1920x1080 (Full HD); Contraste 10000:1; Tempo de 
Resposta 8ms; Ângulo de Visão 176º x 176º; Brilho 500cd/m²; Bivolt; 
Pixel Pitch 0.255 V x 0.55 V; Conexões HDMI e VGA. 

300 UND 

LOTE 46: NOBREAK - AMPLA CONCOR. (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Nobreak (UPS) interativo com regulação on-line; Potência 1200 VA; 
Entrada bivolt; Saída 115V~; Forma de onda senoidal por aproximação; 
Retangular PWM; Fator de potência de saída: 0.5; Conexão de entrada 
plugue NBR 14136; Conexão de saída 8 tomadas NBR 14136 (6 no painel 
traseiro + extensão elétrica gratuita); Tempo de autonomia 55 minutos 
para computador on board + monitor LED 15,6"; Estabilizador interno 
filtro de linha; Porta fusível externo com unidade reserva; 
Autodiagnóstico de bateria; Battery Saver; Microprocessador RISC de 
alta velocidade com memória Flash; Função TRUE RMS; Autoteste; 
Recarregador Strong Charger; DC Start; Circuito desmagnetizador; 
Sinalizações Led bicolor que indica as principais condições de operação 
do nobreak; Alarme audiovisual; Botão liga/desliga temporizado para 
evitar desligamentos acidentais e/ou involuntários; Função mute; 
Inversor sincronizado com a rede elétrica (sistema PLL). 

255 UND 

LOTE 47: NOBREAK - COTA ME/EPP (1 itens)   

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Nobreak (UPS) interativo com regulação on-line; Potência 1200 VA; 
Entrada bivolt; Saída 115V~; Forma de onda senoidal por aproximação; 
Retangular PWM; Fator de potência de saída: 0.5; Conexão de entrada 
plugue NBR 14136; Conexão de saída 8 tomadas NBR 14136 (6 no painel 
traseiro + extensão elétrica gratuita); Tempo de autonomia 55 minutos 
para computador on board + monitor LED 15,6"; Estabilizador interno 
filtro de linha; Porta fusível externo com unidade reserva; 
Autodiagnóstico de bateria; Battery Saver; Microprocessador RISC de 
alta velocidade com memória Flash; Função TRUE RMS; Autoteste; 

85 UND 
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Recarregador Strong Charger; DC Start; Circuito desmagnetizador; 
Sinalizações Led bicolor que indica as principais condições de operação 
do nobreak; Alarme audiovisual; Botão liga/desliga temporizado para 
evitar desligamentos acidentais e/ou involuntários; Função mute; 
Inversor sincronizado com a rede elétrica (sistema PLL). 

LOTE 48:  MICROCOMPUTADOR - COTA PARA ME/EPP (1 itens) 

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Microcomputador (Desktop) Gabinete modelo torre; com baias; 
processador Intel® Core™ i7 Soquetes FCLGA1200 10ª Geração de 
processadores,com Número de núcleos 8 e Total de threads 16 (similar 
ou superior); memória ram de 16gb DDR4 2400mhz; SSD de 480gb; 
portas USB 2.0 (02 no painel frontal e 06 no painel traseiro), 04 portas 
USB 3.0; rede (lan) 10/100/1000; som reltek alc887 com 08 canais de 
vídeo; saída VGA e HDMI, 02 portas USB 2.0, entrada e saída de 
áudio/auxiliar; acompanha mouse óptico USB com scroll, ergonômico, 
compatível com windows 10 ou superior; teclado multimidia USB 
padrão português ABNT-2; monitor led com 21,5" HD resolução 
máxima recomendada: 1366 x 768 60 Hz (HD), conexão VGA e HDMI. 

122 UND 

LOTE 49: MICROCOMPUTADOR - AMPLA CONCOR. (1 itens)  

Item Nome Quantidade Unidade 

1 

Microcomputador (Desktop) Gabinete modelo torre; com baias; 
processador Intel® Core™ i7 Soquetes FCLGA1200 10ª Geração de 
processadores,com Número de núcleos 8 e Total de threads 16 (similar 
ou superior); memória ram de 16gb DDR4 2400mhz; SSD de 480gb; 
portas USB 2.0 (02 no painel frontal e 06 no painel traseiro), 04 portas 
USB 3.0; rede (lan) 10/100/1000; som reltek alc887 com 08 canais de 
vídeo; saída VGA e HDMI, 02 portas USB 2.0, entrada e saída de 
áudio/auxiliar; acompanha mouse óptico USB com scroll, ergonômico, 
compatível com windows 10 ou superior; teclado multimidia USB 
padrão português ABNT-2; monitor led com 21,5" HD resolução 
máxima recomendada: 1366 x 768 60 Hz (HD), conexão VGA e HDMI. 

369 UND 

 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.105    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento geral do Município de Seabra ou dos Fundos Municipais da 

Educação, da Saúde e da Assistência Social. 

4.106    A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
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4.107 O Contrato resultado da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 

validade de 12 (doze) meses, podendo o prazo de vigência ser prorrogado de acordo com o art. 107 da 

Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.108 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Seabra-Bahia, em 05 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
JOAQUIM INÁCIO DE SOUZA NETO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JOSIANE DE SOUZA ARAÚJO 

Secretaria de Assistência Social 
 
 
 
 

 

LEANDRO ATHAYDE DE SOUZA 

Secretário de Saúde 

 

MARILIA REGINA DE SOUZA PEREIRA 

Secretaria de Educação 

 

ALAN ESTEVAM DE SOUZA 

Diretor do Fundo de Política Cultural 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/202_ 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ITEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 
 

MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1    
   

2    
   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).  

 

 

OBS: Nos termos do instrumento convocatório DEVERÁ ser apresentada, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ___/2025PMS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

Processo Administrativo n° ___/2025 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ____/2025, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SEABRA E A EMPRESA 

............................................................. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.922.604/0001-37, com sede na Rua _________, na cidade de Seabra/BA, CEP: 46.900-000, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOAQUIM INÁCIO DE SOUZA NETO, conforme Termo 

de Posse publicado no DOM nº 5443, na edição de 03/01/2025, doravante denominado CONTRATANTE, 

e do outro lado a empresa _________________,  inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 

sede na ______________________, na cidade de ______________, doravante designado 

CONTRATADO(A), neste ato representado(a) por seu representante legal, Sr. ___________________, 

brasileiro, maior e capaz, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº ____/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº ___ /2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto], nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VL. UNITÁRIO VL TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do presente 

instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), conforme detalhamento constante 

neste instrumento e/ou na proposta de preço anexa. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO encontra-se definido no Termo de Referência, 

sendo o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

6.2.  O valor abrange todas as despesas e custos, diretos e indiretos, da CONTRATADA, direta ou 

indiretamente relacionadas com o objeto contratual, inclusas as despesas com alimentação, transporte, 

hospedagem, e todo o material necessário para execução do objeto. 

6.3.  O pagamento será efetuado após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser 

atestada pelo fiscal competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, 

em plena vigência, da CND Federal, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidões de tributos estadual, 

municipal e federal, sob pena de não pagamento. 

6.4. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

6.6. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 

e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal, com 

aplicação do IPCA. 

6.7. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 

reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 

proposto. 

6.8. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) I =  

(6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado – índice IPCA. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 

ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo de 20 (vinte) dias úteis, admitida prorrogação motivada; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade, o CONTRATADO deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
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9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato; 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 

11.1 deste contrato, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos 

itens 11.1.8 a 11.1.12; 

a. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

“c” e “d” abaixo. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

11.1.2 a 11.1.7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste 

contrato; 

11.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.3.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Das indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 

a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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____________________________ 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1. O regular cumprimento do objeto contratual será fiscalizado pelo servidor _________, matrícula 

de nº ___________, designado como Fiscal de Contratos. 

15.2. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor ___________________, matrícula 

nº ___________, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo 

Municipal. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Seabra Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Seabra-Bahia, __ de ___________ de 2025. 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Rep Legal 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:       NOME: 

RG:        RG: 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº___/2025 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO  

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 

procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo 

comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 

elencados no Edital da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 

plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a 

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO – MENOR PREÇO 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, promovido pela 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SEABRA, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa 

(nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim 

representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º (estando enquadrada como microempresas ou empresas de pequeno porte), bem como ao art. 4º da Lei 

nº 14.133/20211. 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

  

 
1 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(...) 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 
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ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N º ___/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO – MENOR PREÇO  

 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de 

seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 

nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2025 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO – MENOR PREÇO 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu 

responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 

nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; e, também, todos os custos diretos 

e indiretos para a regular execução do objeto licitado, nos termos do referido edital e de seus anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2025 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2025 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023, aplicado 

aqui de forma subsidiária. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

  

mailto:licitacao.seabrapms@gmail.com


 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 
Rua da Consolação, nº 113, Bairro Boa Vista, Seabra/Bahia - CEP: 46.900-335 
CNPJ: 13.922.604/0001-37 – Telefone: (75) 3331-1421 
E-mail: licitacao.seabrapms@gmail.com 

 

 
 

   

  P á g i n a  72 | 72 
Prefeitura Municipal de Seabra/BA 

Edital Pregão Eletrônico nº 029/2025 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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